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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
DECRETO Nº 7.028, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de permuta:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 328 02.13.02 10.302.0073.2137 3.1.90.94.00 01.000.0000   

Recurso 326 02.13.02 10.302.0073.2137 3.1.90.13.00 01.000.0000 50.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de remanejamento:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 774 02.44.01 04.122.0060.2221 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 853 02.47.01 27.813.0067.1136 3.3.90.39.00 01.000.0000 600.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.174.000,00 (um milhão cento e setenta 
e quatro mil reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de superávit financeiro da conta corrente do Banco 
do Brasil – 28.749-0:  

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 304 02.13.02 10.301.0073.2173 3.3.50.39.00 05.000.0000   

Recurso 05.300.0001         163.000,00 

       

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 331 02.13.02 10.302.0073.2137 3.3.50.39.00 05.000.0000   

Recurso 05.300.0001         1.011.000,00 

 
Art. 4º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente da Caixa Econômica Federal – 6624.023-
0:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 331 02.13.02 10.302.0073.2137 3.3.50.39.00 05.000.0000   
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Recurso 05.300.0001         1.000.000,00 

 
Art. 5º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos 
mil reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de superávit financeiro da conta corrente da Caixa 
Econômica Federal – 6624.025-7:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 357 02.13.02 10.302.0073.2178 3.3.50.39.00 05.000.0000   

Recurso 05.300.0001         4.100.000,00 

       

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 304 02.13.02 10.301.0073.2173 3.3.50.39.00 05.000.0000   

Recurso 05.300.0001         1.200.000,00 

 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 4 de agosto de 2023. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria no local de costume, na data supra. 
RAFAEL PETROZZIELLO 
Secretaria Municipal de Governo 
 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 2.316, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, por prazo indeterminado, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 
064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública ADILMA MARQUES DA COSTA 
SANTOS - R.E. nº 14.877, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social.  
A licença de que trata este artigo teve início em 17 de julho de 2023, sem previsão de alta, devendo a servidora, quando da alta médica, 
retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 17 de julho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.317, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, por prazo indeterminado, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 
064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público RAUL MARQUES BISPO 
JÚNIOR - R.E. nº 11.405, ocupante do cargo efetivo de Médico Plantonista.  
A licença de que trata este artigo teve início em 18 de julho de 2023, sem previsão de alta, devendo a servidora, quando da alta médica, 
retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 18 de julho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.318, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão de 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante, nos termos do artigo 111 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações, à servidora CAROLINE SILVA PEREIRA – RE 18.214, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI. 
A licença, ora ratificada, teve início no dia 25 de julho de 2023 e terminará em 20 de janeiro de 2024, retroagindo seus efeitos a 25 de julho 
de 2.023. 
 
PORTARIA Nº 2.319, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 20/09/2022 a 04/10/2022, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora LEIDELI AMERICA 
DE LIMA – RE 12.392, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde, retroagindo seus efeitos a 20 de setembro de 2022. 
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PORTARIA Nº 2.320, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão de 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante, nos termos do artigo 111 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações, à servidora DENISE TRINDADE ÓRFÃO – RE 14.619, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI. 
A licença, ora ratificada, teve início no dia 08 de julho de 2023 e terminará em 03 de janeiro de 2024, retroagindo seus efeitos a 08 de julho 
de 2.023. 
 
PORTARIA Nº 2.321, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 16/07/2023 a 30/07/2023, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, à servidora pública FABIANA BORGES SAES MARTINELLI – RE nº 8.539, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental – PEB I - EF, retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.322, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, por prazo indeterminado, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 
064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública ANGELA MARIA ZANFORLIN 
DE SOUSA - R.E. nº 14.031, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social.  
A licença de que trata este artigo teve início em 10 de junho de 2023, sem previsão de alta, devendo a servidora, quando da alta médica, 
retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 10 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.323, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 104 e 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora ANGERIA SODRÉ CAMPOS – RE 11.944, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada a partir de 12 de setembro de 2022, sem previsão de alta, devendo a servidora, 
quando da alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 12 de setembro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 2.324, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 104 e 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora IRENE SANTANA NERY – RE 14.630, ocupante do 
cargo efetivo de Merendeira. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada de 24/03/2023 a 02/06/2023, retroagindo seus efeitos a 24 de março de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.325, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 104 e 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora IRENE SANTANA NERY – RE 14.630, ocupante do 
cargo efetivo de Merendeira. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada a partir de 30 de junho de 2023, sem previsão de alta, devendo a servidora, 
quando da alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.326, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 104 e 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor LUIS WILLIAN COSTA AUGUSTO – RE 16.521, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria Escolar. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada de 31/08/2022 a 30/09/2022, retroagindo seus efeitos a 31 de agosto de 2022. 
 
PORTARIA Nº 2.327, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, por prazo indeterminado, nos termos do artigo 104 e 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor LUIS WILLIAN 
COSTA AUGUSTO – RE 16.521, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria Escolar. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada a partir de 17 de novembro de 2022, sem previsão de alta, devendo o servidor, 
quando da alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 2.328, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 20/01/2023 a 31/01/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora ALZERINA 
PEDROZA DE CARVALHO – RE 12.392, ocupante do cargo efetivo de Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI, retroagindo seus efeitos a 20 
de janeiro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.329, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
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Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 104 e 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora ALZERINA PEDROZA DE CARVALHO – RE 12.392, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada de 28/03/2023 a 28/05/2023, retroagindo seus efeitos a 28 de março de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.330, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, por prazo indeterminado, nos termos do artigo 104 e 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora ALZERINA 
PEDROZA DE CARVALHO – RE 12.392, ocupante do cargo efetivo de Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada a partir de 20 de julho de 2023, sem previsão de alta, devendo a servidora, 
quando da alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 20 de julho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.331, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público FERNANDO MARCOS DE OLIVEIRA – RE Nº 17.109, do cargo de provimento efetivo de Motorista 
de Ambulância, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.332, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica nomeado, a partir de 7/08/2023, nos termos do art. 16, da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA – PDE (EDUCAÇÃO FÍSICA), Nível I, Grau “A”, o senhor WELLINGTON ELEEZER 
SANTOS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 40.577.500-3. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 03/2022. 
 
PORTARIA Nº 2.333, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica nomeado, a partir de 7/08/2023, nos termos do art. 16, da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (MATEMÁTICA), Nível I, Grau “A”, o senhor JOSÉ FLÁVIO PEREIRA DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 44.497.305-9. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 03/2022. 
 
PORTARIA Nº 2.334, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica nomeada, a partir de 7/08/2023, nos termos do art. 16, da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PAEB, Nível I, Grau “A”, a senhora TATIANE CAMARGO SGORLON, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 49.257.704-3. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 03/2022. 
 
PORTARIA Nº 2.335, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica revogada a designação da Função de Confiança de CHEFE DE DIVISÃO, Nível Remuneratório FCE IV, da Divisão de Controle Urbano do 
Departamento de Controle Urbano da Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano, concedida por meio da Portaria nº 
659/2023, ao servidor público DANIEL ALEXANDRE GONZALEZ GOMES - RE nº 8.770. 
 
PORTARIA Nº 2.336, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica exonerada, a servidora ELIANE GUARNIERI CUMER BARBOSA – RE 12.999, do cargo em comissão de GESTOR DE PROJETO, da Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano. 
 
PORTARIA Nº 2.337, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica designado a servidora pública ELIANE GUARNIERI CUMER BARBOSA – RE 12.999, ocupante do cargo de provimento efetivo, detentor de 
nível superior, para a Função de Confiança de CHEFE DE DIVISÃO, Nível Remuneratório FCE IV, da Divisão de Controle Urbano do Departamento 
de Controle Urbano, nos termos do inciso III, alínea “c” do art. 2º da Lei Complementar nº 214, de 9 de maio de 2022, o qual exercerá as 
atribuições estabelecidas no Anexo IV de referida Lei Complementar. 
 
PORTARIA Nº 2.338, DE 4 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica nomeado o senhor NILTON CÉSAR VITOR DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.801.406-8, para o cargo em comissão 
de GESTOR DE PROJETO, Nível Remuneratório CCE IV, integrante da categoria de assessoramento, responsável pela supervisão de projeto 
integrante de programa ou política pública da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO, nos termos do inciso 
II, alínea “g” do art. 2º da Lei Complementar nº 214, de 9 de maio de 2022, o qual exercerá as atribuições estabelecidas no Anexo IV de referida 
Lei Complementar. 
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_________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 004/2023 – SME 
FIXAÇÃO DE SEDE DE DIRETORES DE ESCOLA 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 11 da Instrução Normativa 004/2023, a qual 
dispõe sobre a Fixação dos DIRETORES DE ESCOLA Titulares de Cargos integrantes do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino de 
Cajamar - 2023, homologa, divulga o resultado do recurso e a classificação final do presente processo, conforme segue: 
 
ANEXO I 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 004/2023 
FIXAÇÃO DE SEDE DE DIRETORES DE ESCOLA 
CLASSIFICAÇÃO 

CL 
DATA DO  
INGRESSO NOME DO(A) DIRETOR(A) RE SEDE DE LOTAÇÃO - 2023 

1 
17/11/2022 TAMIRIS APARECIDA DO AMARAL 

BALDINI 
18.825 EMEB PROF MARCELO ANTONIO RICOMINI PASCOAL 

2 13/03/2023 FERNANDA LACERDA QUEIROZ 19.119 EMEB FERNANDO PUPO MASSAGARDI 

3 05/05/2023 MARCELO EDVALDO DOS SANTOS 19.250 EMEB PROFª IONE FERREIRA COUTO DA SILVA 

4 14/06/2023 ELAINE PRISCILA FALCAO LIBERATO 19.267 EMEB PROFª ODIR GARCIA DE ARAÚJO 

 
Cajamar, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Régis Luíz Lima de Souza 
Secretário Municipal de Educação 
 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2022 
POSSE E ATRIBUIÇÃO 
A Prefeitura do Município de Cajamar nos termos do edital disciplinado do Concurso Público nº 03/2022, para provimento de diversas vagas 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionada, para a cerimônia de posse que será realizada no dia 07/08/2023 às 14:00h. 
 

NOME RG CARGO 

WELLINGTON ELEEZER SANTOS DE SOUZA 40.577.500-3 
PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA - PDE - 
EDUCAÇÃO FISICA 

JOSE FLAVIO PEREIRA DA SILVA 44.497.305-9 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II - PEB II - 
MATEMATICA 

TATIANE CAMARGO SGORLON 49.257.704-3 PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BASICA - PAEB 

Os candidatos convocados acima, devem comparecer na Secretaria Municipal de Educação, situado na Praça José Rodrigues do Nascimento, 
nº 30, Centro, Cajamar/SP.  
Cajamar de 04 de agosto de 2023  
Secretaria Municipal de Educação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Cajamar, CONVOCA os conselheiros, titulares/suplentes, para participarem da reunião 
extraordinária a se realizar no dia 10 de agosto (quinta-feira), às 14h, na sala de reunião da Sala de Reunião do Gabinete do Prefeito, na Praça 
José Rodrigues do Nascimento, 30, Centro, Cajamar/SP, para apresentação de Proposta de Revisão do Plano Direto 2023.  
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Danilo Barbosa Machado 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, após o prazo recursal, torna público o EDITAL 
DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS do Concurso Público - Edital nº 01/2023. 
Cajamar _Inscrições Homologadas após Recursos_CP 012023 
 
O Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
OBJETIVAS do Concurso Público - Edital nº 01/2023. 
Convocação Prova Objetiva 012023 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO Nº 119 DE 03 DE AGOSTO DE 2023 
“Dispõe sobre a Concessão do Registro no CMDCA para a “Associação PROJOV - Programa Rotário para Jovens”. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA Cajamar, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.325, de 27 de março de 2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.590, de 9 de setembro de 2014 e da Lei Federal nº. 8.069, de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 
RESOLVE:  
Art. 1º Criar o número de registro da entidade sob a referência 014 
Art. 2º Conceder o Registro à entidade “Associação PROJOV – Programa Rotário para Jovens”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ nº 51.244.390/0001-86 a partir de 03 de agosto de 2023; 
Art. 3º O período de validade do Certificado de Registro neste Conselho é de 02 (dois) anos. 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
Cajamar, 03 de agosto de 2023 
Rita de Cássia Alves Augusto 
Presidente do CMDCA  
Gestão 2022/2024 
 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_inscricoes-homologadas-apos-recursos_cp-012023.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/convocacao-prova-objetiva-012023-2.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

  
PORTARIA Nº 87, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 

Fica EXONERADO, a partir de 04/08/2023, o Senhor MARCOS SILVA LEITE, inscrito no CPF nº 224.XXX.XXX-11, do cargo comissionado de 

ASSESSOR do IPSSC, previsto na Lei Complementar nº 222, de 19 de janeiro de 2023. 

LUIZ HENRIQUE MIRANDA TEIXEIRA 
Diretor Executivo 

 
 


